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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI i'f!l 1.142/86 
=============== 

"Dispõe sobre aumento de Vencimentos e 

Salários das Professo1..,o.s.o Supervisoras 

e Diretoras Educacionais do;i. Prefei tLrra 

I'1unicipal "o 

1-~ câmc.ra 1-íunicipal de Santa Luziia decreta e eu sanciono a 

seguir..te Lei: 

~A..rto lQ - Fica o Chefe do Executivo Municipal autoPizado a 
' elevar os vencimentos e salarios dos cargos e nos percentuais ' 

abai:;;ço rela e ionados: 

PROFESSORA 

SUPERVISORA 

DIRETORA 

AUXILIAR DE SUPERVISÃO 

- CLT - 26 1 54% 

- CLT - so,10)'1a 

- CLT - 53,95% 

- CLT - 42,34% 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, l'etroagindo seus efeitos a partir de lº de Agosto de 1986, 

revogadas as disposições em contrário 0 

Mando, portanto, a quem de direito for, que a cumpra e 

a faça cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 13 DE AGOSTO 

DE 19860 

~jtiINIZ• 
PREFEITo/Er·1 EXERCICIO 

5 ./. º~~ J ~ C-lA-f /} , 

'FRANCISCO LUCH7• O .JU1,IOR 

CHEFE DE G.4'~INETE0 
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